LEI Nº 732, DE 30/10/80

Autoriza o Executivo Municipal a assinar Termo de Convênio com a Junta de Conciliação e Julgamento de Coronel Fabriciano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Convênio com a Junta de Conciliação e Julgamento de Coronel Fabriciano.

Parágrafo Único – O Termo de Convênio de que trata este artigo destina-se à ajuda de custo para atender às despesas de residência do Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Coronel Fabriciano.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do Termo de Convênio de que trata o artigo 1º serão pagos com dotações do presente orçamento e para os exercícios futuros constarão das propostas orçamentárias.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

